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O Programa Estadual de Irrigação do Estado do Rio Grande do Sul (PRÓ-
IRRIGAÇÃO/RS) busca encontrar soluções que amenizem os efeitos negativos das 
constantes estiagens, as quais causam enormes prejuízos econômicos, sociais e ambientais 
aos gaúchos. A capacitação dos agentes envolvidos, o conhecimento de técnicas de manejo 
de irrigação e a construção de obras que possibilitam reservar água nas propriedades são 
fatores fundamentais para o sucesso do programa. O PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS está alicerçado 
em uma estratégia metodológica que estimula a participação efetiva dos beneficiários e dos 
entes públicos relacionados ao programa (Secretarias Estaduais de Irrigação, de Meio 
Ambiente, Prefeituras Municipais, FEPAM, EMATER/RS-ASCAR, agricultores, etc.). Todos 
em busca de minimizar os danos das estiagens nos sistemas produtivos das propriedades 
rurais, caracterizando-se, portanto, como uma ferramenta governamental de apoio ao 
desenvolvimento rural sustentável. 

 
O Manual Operativo do PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS foi organizado de forma que o 

público envolvido na elaboração, no acompanhamento e na fiscalização dos projetos possa 
acessar as normas que regulamentam o programa. Para tanto, este Manual apresenta a 
definição do PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS, os compromissos de todos os segmentos, a legislação 
pertinente e os modelos de formulários utilizados. 
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A irrigação no Brasil cresceu 23% nos últimos oito anos, passando de 3 milhões 

para 3,7 milhões de ha. A irrigação por superfície foi a que menos cresceu, pouco mais de 
1,5%, enquanto que a irrigação localizada cresceu 83%, passando de 212 mil para 390 mil 
ha. Mesmo assim a irrigação por superfície representa 50% da área irrigada, enquanto que 
a irrigação localizada, em um ritmo crescente, representa ainda 21% da área irrigada 
brasileira. 

 
Os 3,7 milhões de hectares irrigados correspondem a apenas 6% da área 

plantada, mas em contrapartida, a produção advinda da irrigação é responsável por mais de 
16% da produção e por 35% do valor econômico gerado pelo setor agrícola (Agência 
Nacional da Água - ANA). 

 
A busca por sistemas de irrigação mais eficientes é fundamental para a 

sustentabilidade das atividades agrícolas, pois se verifica escassez hídrica constante nas 
diversas regiões do país e no Rio Grande do Sul. Dos 429.958 estabelecimentos agrícolas 
do estado, 26.814 declararam que usam algum tipo de irrigação, sendo que o sistema de 
irrigação por superfície (inundação) é usado em 16.001 estabelecimentos, conforme Censo 
Agropecuário 1995–1996. Observa-se que apenas 16% dos estabelecimentos agrícolas 
usam parcialmente a irrigação como tecnologia de produção. 

 
No Rio Grande do Sul, a irrigação por superfície (inundação) atinge mais de um 

milhão de ha e está voltada basicamente para o cultivo do arroz irrigado. As áreas irrigadas 
com outros cultivos não chegam a 10% do total de 1.088.000 ha. O estado irriga com pivô 
central 35.000 ha, aspersão convencional 30.000 ha e irrigação localizada em torno de 
5.000 ha. 

 
Mesmo com o alto potencial hídrico do Rio Grande do Sul, a escassez de água é 

uma realidade que ocorre na maioria das regiões. A elevada dependência de abastecimento 
de água, a concentração da produção em áreas de baixa capacidade de retenção e a 
grande concentração de segmentos econômicos, como a suinocultura, a avicultura, a 
bovinocultura de corte e de leite, agravam ainda mais a demanda por água. 

 
As deficiências hídricas acontecem principalmente nos meses de dezembro até 

meados de março, enquanto que os excedentes hídricos aparecem nos meses de maio a 
outubro. As constantes estiagens (de cada 10 anos, 7 anos demonstram deficiências 
hídricas) evidenciam a fragilidade do sistema de abastecimento e significam prejuízos 
significativos para a sociedade. 

 
Para minimizar os impactos ambientais é necessário planejar e executar obras 

de captação e armazenagem de água, assim nos meses que se têm excedentes hídricos 
(período de inverno) torna-se possível armazenar água e usá-la nos períodos de 
deficiências hídricas. Também é fundamental a capacitação e a motivação dos produtores 
agrícolas e usuários da água para que possam buscar formas e alternativas adequadas de 
captação, armazenagem e uso da água. 

 
O desenvolvimento sustentável da agropecuária está ligado diretamente à 

questão da água. Armazenar mais água, produzir mais alimentos preservando e usando de 
forma inteligente os recursos hídricos são fundamentos do Programa PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS. 
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De acordo com os fundamentos do PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS e visando ao alcance 
de metas predeterminadas e ao aproveitamento de forma responsável e sustentável dos 
recursos hídricos são determinados os objetivos do programa a seguir. 
 
 
 
#$%�!���&'(!�)��"*�
 
 

Possibilitar aos produtores gaúchos, interessados no desenvolvimento 
econômico, social e ambiental, condições que permitam a captação, a armazenagem e o 
uso racional da água. 
 
 
 
#$#�!���&'(!�� ��,��-. ' �!��
 
 

- Informar e mostrar as diversas formas de captação, armazenagem e uso da 
água, motivando os produtores rurais na busca de oportunidades com o 
emprego da irrigação, visando ao aumento da renda e como conseqüência a 
melhoria da qualidade de vida. 

- Elaborar e acompanhar a implantação de projetos de açudes e cisternas para 
reservação de água para irrigação. 

- Introduzir tecnologias de irrigação para elevar o rendimento por hectare e por 
unidade de capital investido. 

- Garantir água para a dessedentação dos animais. 

- Criar oportunidades de negócios alternativos. 

- Incrementar a oferta interna e externa de alimentos básicos especialmente 
para empreendimentos da agricultura familiar. 

- Incentivar a criação de cooperativas e ou associações de usuários de água, 
produção agropecuária e comercialização. 

- Promover o desenvolvimento integrado sustentável dos recursos naturais e 
recursos humanos. 

- Expandir racionalmente áreas irrigadas. 
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As instâncias de gestão do Programa são: o Comitê Técnico para o 
Desenvolvimento da Irrigação e dos Usos Múltiplos da Água (CIUMA), a Secretaria 
Extraordinária de Irrigação e Usos Múltiplos da Água (SIUMA) e os Conselhos Municipais de 
Desenvolvimento Rural (CMDR). A Emater/RS-Ascar participa como órgão co-responsável 
na execução do programa e os Municípios como entidades de cooperação e co-
participação. Abaixo, descrevem-se as responsabilidades de cada um dos segmentos 
envolvidos. 
 
 
 
/$%� �!� '&0� &1�2'�!� ,"�"� !� ����2(!*(' � �2&!� �"� ' � � ')" 34!� �� �!��

5�!�� �6*&',*!�� �"��)5"�7�� '5�"�
 
 

I - Atuar como órgão colegiado consultivo para analisar e aconselhar sobre as 
diretrizes operacionais no desenvolvimento do Programa Estadual de Irrigação - PRÓ-
IRRIGAÇÃO/RS; 

II - Apreciar, sugerir mudanças e redefinir metodologias dos projetos das obras 
que serão realizadas com a construção de barragens, microaçudes e cisternas e outras 
formas de acumulação de água; bem como dos sistemas de irrigação e usos múltiplos da 
água; 

III - Indicar novas tecnologias e soluções em termos de acumulação e usos 
múltiplos da água; 

IV - Avaliar e indicar novas técnicas de produção irrigada; 

V - Avaliar e indicar novas formas de uso racional da água nos sistemas 
produtivos de suínos, aves e gado leiteiro e de corte; 

VI - Analisar as solicitações de recursos para a construção de açudes e sistemas 
de irrigação para permitir o ordenamento sequencial de seu atendimento segundo critérios 
seletivos estabelecidos pelo Comitê; 

VII - Estabelecer critérios para atendimento prioritário sempre que a demanda 
ultrapassar os recursos disponíveis para a promoção da agricultura irrigada em unidades 
familiares de produção e também para a construção de micro açudes, cisternas, algibes e 
barragens subterrâneas. 
 
 
 
/$#� �����&"�'"� �9&�"!�� '2�� '"� ��� ' � � ')"34!� �� 5�!�� � 6*&',*!�� �"�

�)5"��� '5�"��
 
 

I - Coordenar o programa em âmbito estadual; 

II - Divulgar o programa aos municípios; 

III - Prover os recursos necessários para o desenvolvimento das ações de 
Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER, (treinamentos dos agricultores, treinamentos 
de técnicos, elaboração de projetos);  
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IV - Promover parcerias com instituições públicas e privadas; 

V - Coordenar a execução das obras de construção de reservatórios e açudes. 
 
 
 
/$/��!2��*:!��52'� ',"*���� ����2(!*(' � �2&!��5�"*���� ����
 
 

I - Selecionar os agricultores cadastrados no município e encaminhar lista para a 
Prefeitura e Emater/RS-Ascar, de acordo com o número de obras estabelecido para o 
município; 

II - Acompanhar e auxiliar na execução do programa, em comum acordo com a 
Prefeitura e Emater/RS-Ascar. 
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I - Capacitar os seus técnicos e de outras instituições e empresas para o 
desenvolvimento do programa de irrigação; 

II - Divulgar o programa nas comunidades rurais; 

III - Cadastrar os agricultores com potencial para a irrigação de comum acordo 
com a Prefeitura Municipal; 

IV - Participar da priorização no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural; 

V - Elaborar projetos técnicos de construção de açudes, cisternas e de irrigação; 

VI - Motivar e capacitar os agricultores interessados em irrigação; 

VII - Acompanhar a execução e a instalação de obras e equipamentos; 

VIII - Orientar tecnicamente no manejo da irrigação; 

IX - Auxiliar a Prefeitura Municipal no acompanhamento das ações do programa. 
 
 
 
/$>�,��.� '&5�"��52'� ',"*�
 
 

I - Divulgar o programa junto às comunidades rurais; 

II - Inscrever o município na Secretaria Estadual de Irrigação e Usos Múltiplos da 
Água, no caso de projetos de cisternas; 

III - Cadastrar os agricultores interessados, de comum acordo com a Emater/RS-
Ascar; 

IV - Participar na priorização junto ao conselho municipal; 

V - Coordenar a execução das obras de construção de cisternas e açudes; 

VI - Executar as obras nas propriedades rurais, de acordo com projeto técnico 
elaborado pelos técnicos da Emater/RS-ASCAR; 
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VII - Prestar contas à Secretaria Estadual de Irrigação do andamento das obras 
e do programa no seu município; 

VIII - Apoiar os agricultores nos processos de licenciamento ambiental, 
facilitando a implantação dos projetos. 
 
 
 
 ��!�
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Para ser beneficiado pelo programa, o interessado deverá atender a um dos 
critérios a seguir: 
 

- Ser produtor rural com cédula de produtor e/ou com registro no Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, ou ser 
empresa rural reconhecida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA. 

- Ter vinculação com entidade, cooperativa, ou outra forma de associação de 
produtores reconhecida legalmente. 

- Ser irrigante tradicional reconhecido e cadastrado na Fundação Estadual de 
Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler - FEPAM - e no Departamento de 
Recursos Hídricos - DRH -, ou apresentar comprovação emitida pelos órgãos 
de pesquisa, extensão ou de política e controle dos usos das águas do 
Estado e da União. 

 
 

Além disso, o produtor a ser beneficiado pelo programa deverá cumprir as 
seguintes exigências: 

 
- Ter a licença ambiental  do reservatório de água e do projeto de irrigação. 

- Ter a outorga  do uso da água emitida pelo Departamento de Recursos 
Hídricos – DRH. 

- Ter a capacitação mínima  ministrada por uma ou mais das instituições de 
pesquisa, de extensão e assistência técnica, de formação profissional do 
Estado e da União e outras entidades reconhecidas técnica e cientificamente 
como promotoras do conhecimento nas técnicas de irrigação. 

- Comprometer-se  a utilizar os benefícios previstos no PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS 
na linha de seu projeto aprovado pela Secretaria Extraordinária da Irrigação e 
Usos Múltiplos da Água - SIUMA. 

- Comprometer-se a promover os usos múltiplos da água , considerando 
especialmente a acumulação de água para provimento das necessidades de 
abastecimento de água para os seres vivos, humanos e animais domésticos e 
silvestres, a hidroeletricidade associada à irrigação, a irrigação 
exclusivamente, a aqüicultura, o lazer, a sanidade rural e para atender as 
necessidades básicas do meio ambiente e de atividades produtivas que 
necessitem de água. 

- Comprometer-se  a respeitar a legislação ambiental  e de recursos hídricos 
e a promover atividades compatíveis com o desenvolvimento econômico e 
social ambientalmente sustentável, dentro das normas previstas no seu 
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projeto específico de integração agropecuária com o meio ambiente, 
especialmente por meio da promoção de sistemas integrados de produção e 
de reuso da água. 

 
 
 
#���������������$�����
 
 

Este programa tem como área de ação todo o Estado do Rio Grande do Sul, 
principalmente nas regiões onde há maior ocorrência de secas e estiagens. 
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Neste item, relaciona-se de que forma o programa acontecerá para que tenha 
êxito e como proceder, quais as metodologias e as atribuições de cada instituição citada na 
Organização Institucional, desde a capacitação, passando pela construção de cisternas e 
microaçudes, até a regularização dos reservatórios. 
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Para a capacitação de agricultores, serão usadas as metodologias comuns do 
trabalho de extensão rural como: REUNIÃO TÉCNICA, EXCURSÃO, DIA DE CAMPO, 
REUNIÃO COM DEMONSTRAÇÃO DE MÉTODO, SEMINÁRIO E OUTROS. 
 
 

a) Meta:  
�� 1.500 agricultores que já vem utilizando a irrigação. 
�� 6.000 agricultores que ainda não usam a irrigação, mas que tem potencial 

para tal. 
�� 2.000 agricultores contemplados com visitas técnicas, objetivas e 

específicas.  
 
b) Período:  1º semestre de 2009. 
 
c) Carga Horária:  8 horas. 
    Todo agricultor será considerado capacitado quando completar 8 horas de 

participação nos eventos. 
 

d) Recursos:  Para capacitação de cada agricultor poderão ser gastos recursos 
provenientes do convênio para pagamentos de deslocamentos e alimentação dos 
agricultores e técnicos envolvidos conforme limites estabelecidos pela Emater/RS-Ascar. 

 
e) Conteúdo básico: Será ministrado nos cursos conteúdo básico que trate 

sobre: Meio ambiente, legislação, reservação de água em cisternas, microaçudes, açudes 
subterrâneos etc., licenciamento, outorga, relação água, solo, planta e atmosfera, projetos 
de irrigação, manejo da irrigação, tipos de projetos, equipamentos, custos, vantagens, 
desvantagens, resultados e outros. 
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f) Relação dos participantes:  Cada participante deverá assinar a lista de 
presença, onde constará nome, comunidade, CPF ou CI, e assinatura. Se o agricultor 
participar de mais de um evento deverá assinar todas as listas de presença de cada evento. 
 

g) Relação dos instrutores : Na lista de presença também deverá constar a 
assinatura dos instrutores do evento. 
 

h) Relatório : O relatório deverá conter: lista de presença; fotos do evento (no 
máximo 3 fotos); relato do local e infraestrutura utilizada; conteúdo ministrado com carga 
horária de cada conteúdo; cópia do material entregue (convite, folder, recomendações 
técnicas ou outro material impresso).  
 

i) Visitas técnicas : Será considerada visita técnica aquela que é feita ao 
agricultor que tem potencial para o uso da irrigação, verificação de local para construção de 
açudes, projetos de irrigação e orientação técnica em projetos de irrigação já em 
funcionamento. A visita deverá ser registrada pelo técnico em formulário específico onde 
constará a data, nome, CIC ou CI, localidade, atividade e assinatura do agricultor. A visita 
será considerada por produtor sem repetição, com tempo suficiente para que o produtor seja 
informado sobre o programa de irrigação, tecnologia de irrigação, legislação ambiental e 
possibilidades de implantação de projetos em sua propriedade. 
 

j) Fluxo de Relatórios:  Após a conclusão da capacitação com a carga horária 
de 8 horas deverá ser encaminhada uma cópia do relatório para o escritório central, via 
escritório regional. Essa cópia do relatório deverá vir impressa e em meio eletrônico. O 
escritório regional será responsável pela padronização dos relatórios. 
 
 
 
?$#��!2�&�534!���� � ' �&��2"��
 
 

Para ter abrangência estadual, o programa necessita de organização 
padronizada, assim se pode avaliar os reais resultados e o alcance dos objetivos 
preestabelecidos e citados em item anterior. A seguir, descreve-se o fluxo operacional do 
programa, são determinadas as demais atribuições da Emater/RS-Ascar, o papel do 
agricultor e são dadas informações complementares. 
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a) O agricultor se cadastra na Prefeitura Municipal, para ser incluído no 
programa. 

b) A Prefeitura juntamente com o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
efetua a seleção dos agricultores e encaminha à Emater/RS-Ascar a lista de nomes dos 
selecionados para a elaboração dos projetos técnicos (observando o que determina a Lei 
13.063 de 12/11/2008). 

c) A elaboração dos projetos se dá em quatro vias iguais: uma para a Prefeitura, 
uma para o escritório central, uma fica no escritório municipal e uma para o agricultor.  

d) Se necessário a Prefeitura firma convênio com a SIUMA.  

e) A SIUMA de posse das documentações aloca recursos para a aquisição da 
lona de revestimento, de cobertura e de estrutura da cobertura da cisterna. 
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f) O agricultor efetua o repasse à SIUMA da parcela referente a sua 
contrapartida (50% do valor da lona de revestimento e cobertura). 

g) Se os recursos forem repassados à Prefeitura, ela efetua a compra das lonas 
de revestimento, cobertura e estrutura da cobertura. 

h) A Prefeitura executa os serviços de escavação da cisterna. 

i) O agricultor executa o acabamento, o revestimento e a cobertura da cisterna 
bem como o sistema de captação de água com a orientação técnica. 

j) O agricultor comunica à Emater/RS-Ascar a finalização da execução da 
cisterna. 

m) O técnico da Emater/RS-Ascar avalia a conclusão da obra da cisterna e 
comunica à SIUMA, atestando a sua execução conforme projeto, com no mínimo duas fotos 
(uma foto do local antes da obra e uma foto depois da obra concluída, na mesma posição). 

n) Finaliza-se o programa de cisterna. 
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a) Definir na propriedade o local da construção da cisterna. 

b) Elaborar o projeto técnico de acordo com a capacidade de acumular água e a 
necessidade de abastecimento ou conforme determinação da SIUMA. 

c) Orientar e acompanhar a instalação do sistema de captação da água e 
construção da cisterna. 

d) Efetuar a fiscalização da execução da cisterna.  
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a) Adquirir e instalar o sistema de captação e distribuição da água. 

b) Disponibilizar mão-de-obra necessária para a execução do projeto. 

c) Viabilizar a execução do sistema de captação de água para cisterna. 
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a) Os projetos de cisternas devem ser elaborados conforme planilha eletrônica já 
disponíveis a todos os escritórios municipais da Emater/RS-Ascar. 

b) No orçamento da cisterna, deverá constar apenas o volume de terra 
movimentado e da metragem da lona para cobertura e revestimento. 

c) A lona utilizada deverá ter espessura mínima de 0,8 mm para o revestimento e 
também para a cobertura. 
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d) Não será aceito qualquer outro material a não ser o especificado no projeto. 

e) Havendo concordância do agricultor com o valor licitado, o projeto será 
implantado somente após o depósito do valor correspondente a 50% da contrapartida. 

f) Os projetos de cisternas terão subsídios de 50% do valor da lona de 
revestimento, 50% da lona de cobertura e 50% da estrutura da cobertura. 

g) O agricultor deverá disponibilizar toda a infraestrutura de calhas, 
canalizações, bombas e sistema de filtragem. 

h) As cisternas poderão ser usadas tanto para reservação de água para irrigação 
e/ou para dessedentação dos animais. 

I) Cada produtor poderá ser beneficiado com uma cisterna. 
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A sistemática da construção de microaçudes segue basicamente as mesmas 
diretrizes das cisternas, cita-se a descrição das especificidades deste item. 
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a) O agricultor se cadastra na Prefeitura Municipal ou Emater/RS-Ascar, para ser 
incluído no programa. 

b) A Prefeitura juntamente com o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
efetua a seleção dos agricultores (observando o que determina a Lei 13.063 de 12/11/2008 
– Anexo A) e encaminha à Emater/RS-Ascar a lista de nomes dos selecionados para a 
elaboração dos projetos técnicos. 

c) A elaboração dos projetos se dá em quatro vias iguais: uma para Prefeitura, 
uma para o escritório central da Emater/RS-Ascar (impressa e meio eletrônico - PDF), uma 
fica no escritório municipal e outra via para o agricultor.  

d) O escritório central encaminha uma via para a SIUMA. 

e) A SIUMA de posse dos projetos monta os processos para execução das 
obras. Se necessário firma convênio com a prefeitura. A SIUMA participa com 80% do valor 
do açude. 

f) O agricultor efetua o repasse de 20% do custo da obra como contrapartida 
para a SIUMA, em conta bancária específica. 

g) A SIUMA autoriza as empresas ganhadoras das licitações para a execução 
das obras. 

h) O agricultor acompanha a execução da obra disponibilizando mão-de-obra e 
material necessário. 

i) O técnico da Emater/RS-Ascar acompanha a execução da obra. 
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j) O técnico da Emater/RS-Ascar avalia a conclusão da obra do microaçude e 
comunica à SIUMA, atestando a sua execução conforme projeto, em formulário específico 
(anexo, com no mínimo duas fotos (uma foto do local antes da obra e uma foto depois da 
obra concluída, na mesma posição). 

l) Finaliza-se o programa de microaçudes. 
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a) Participar na seleção dos beneficiários juntamente com a prefeitura Municipal 
e o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural. 

b) Definir na propriedade o local da construção do microaçude. 

c) Elaborar o projeto técnico de acordo com a capacidade de acumular água e/ 
ou a necessidade para uso em irrigação e de acordo com a legislação ambiental vigente. 

d) Orientar e acompanhar a construção dos microaçude conforme projeto. 

e) Efetuar a fiscalização da execução do microaçude.  
 
 
 
���������������
���
��'"(%)*!�"�
 
 

a) Comprometer-se em utilizar a água reservada do microaçude em projeto de 
irrigação.  

b) Disponibilizar mão-de-obra e material necessário para a execução do projeto. 
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a) Os projetos de microaçude terão subsídios de 80% por parte do governo do 
estado e 20% como contrapartida do agricultor. Não há no momento limite de volume de 
terra a ser movimentada, mas o Comitê de Irrigação e Usos Múltiplos da Água - CIUMA, se 
reserva o direito de limitar os valores a serem concedidos. 

b) No caso da Prefeitura Municipal participar com pagamento de parte dos 
custos da obra, deverá ser celebrado convênio com a SIUMA. 

c) Os projetos de microaçude devem ser elaborados conforme planilha eletrônica 
já disponível a todos os escritórios municipais da Emater/RS-Ascar.  

d) Quando da elaboração dos projetos, não preencher o orçamento financeiro, 
apenas o orçamento do volume de terra a ser movimentada. 

e) O custo médio do volume de terra (m3) movimentado será informado 
periodicamente pela SIUMA para subsidiar o agricultor do custo aproximado do futuro 
microaçude.  
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f) Havendo concordância do agricultor com o valor licitado, o projeto será 
implantado somente após o depósito do valor correspondente a 20% de contrapartida. 

g) Havendo alguma alteração do projeto no momento da sua execução por 
problemas de impedimentos naturais (rochas, solo e outros) fazer justificativa, desde que o 
volume de movimentação de terra seja mantido.  

h) Cada produtor poderá se beneficiar de um microaçude. 
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a) Orientar o agricultor a cadastrar seu microaçude na Prefeitura Municipal ou 
órgão delegado por ela, para que o micro açude seja regularizado e outorgado conforme 
portaria 094 da SEMA, de 16 de dezembro de 2008; 

b) Orientar os agricultores da regularização ambiental do projeto. 
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(Publicada no DOE nº 222, de 14 de novembro de 2008) 
 
Institui o Programa Estadual de Irrigação - PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS -, e dá outras providências. 
 
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL . 
 
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da Constituição do Estado, 
que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte: 
 
 

Art. 1º -  Fica instituído o Programa Estadual de Irrigação - PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS 
– a ser executado pela Secretaria Extraordinária de Irrigação e Usos Múltiplos da Água, com 
a cooperação dos demais órgãos do Poder Executivo. 

 
 
Art. 2º -  Os objetivos do Programa Estadual de Irrigação - PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS 

- são: 
 

I - aumentar a produção e a produtividade do agronegócio, com redução dos 
efeitos das estiagens e dos impactos ambientais provocados pela atividade agropecuária de 
sequeiro; 

II - consolidar a posição estadual no mercado globalizado, através de uma oferta 
garantida de produtos de qualidade homogênea; 

III - garantir a renda e o excedente para os produtores agrícolas e melhores 
condições de vida para as suas famílias; 

IV - colaborar na eliminação da pobreza e na redução das desigualdades sociais 
e regionais; 

V - gerar emprego e renda no meio rural e ocupação plena nas unidades 
produtivas de base familiar; 

VI - promover a diversificação de culturas e incorporar áreas que conformam a 
última fronteira agrícola do Brasil Meridional (Metade Sul), criando reais perspectivas de 
desenvolvimento para a região; 

VII - reduzir o endividamento do agronegócio, através da diminuição das perdas 
e dos custos de produção e do aumento do excedente produzido; 

VIII - fomentar o agronegócio com incorporação social e desenvolvimento 
sustentável com base nos recursos naturais disponíveis; 

IX - evitar perdas na agricultura de sequeiro dominante no cenário produtivo do 
agronegócio do Estado do Rio Grande do Sul; e 

X - contribuir para o aumento das receitas do setor público e para a redução dos 
problemas derivados dos déficits fiscais recorrentes. 
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Art. 3º - É considerada beneficiária das ações do PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS toda a 
parcela da população economicamente ativa ligada aos setores atingidos pelas estiagens e 
pelas secas em conformidade com a Lei nº 12.488, de 15 de maio de 2006, e todos os 
produtores rurais que se enquadrem nas exigências estabelecidas nesta Lei. 

 
 
Art. 4º -  São considerados instrumentos do Programa Estadual de Irrigação - 

PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS: 
 

I - a mobilização da sociedade, em especial dos produtores rurais, através de 
reuniões, seminários, palestras e outras formas de comunicação; 

II - a capacitação de técnicos e agricultores em sistemas e tecnologias de 
irrigação; 

III - a acumulação de água para usos múltiplos em cisternas, micro-açudes e 
barragens, nos termos da Lei nº 2.434, de 23 de setembro de 1954; 

IV - a redução dos efeitos das cheias e das secas, promovendo a regularização 
de vazões; 

V - a promoção de planos diretores de desenvolvimento sustentável de bacias 
hidrográficas, segundo o art. 5º, da Lei Estadual nº 12.697, de 4 de maio de 2007; 

VI - a difusão de técnicas e procedimentos produtivos que ampliem a 
conservação dos recursos naturais e da capacidade de armazenagem de água nos solos; 

VII - a participação pública e privada em investimentos para a criação de infra-
estrutura de acumulação e adução da água; 

VIII - a utilização e a criação de linhas de financiamento para a promoção da 
irrigação e dos usos múltiplos da água, especialmente para a agricultura familiar e para 
projetos que tenham grande impacto na geração de emprego e renda; 

IX - o subsídio para agricultores que promoverem sistemas de acumulação de 
água e de implantação de sistemas de irrigação; 

X - o investimento em melhoria das condições ambientais do meio rural, evitando 
a sua contaminação, proveniente de outras atividades e ambientes, através da construção 
de estruturas de contenção e acumulação de água e efluentes líquidos; 

XI - a concepção, o planejamento, a elaboração, a promoção e o apoio à 
implementação de programas e projetos de aproveitamento hidroagrícola e de usos 
múltiplos da água e de outros projetos complementares, nos termos do art. 5°, da Lei 
Estadual nº 12.697/2007; 

XII - o apoio à execução de obras de reservação, abastecimento, drenagem, de 
proteção e de retificação de canais naturais, bem como de ações de convivência com a 
estiagem, com ênfase no aproveitamento dos recursos hídricos, nos termos do art. 5°, da 
Lei Estadual nº 12.697/2007; 

XIII - a ampliação, adaptação, conservação, recuperação e melhoria de obras de 
irrigação e usos múltiplos da água já existentes; 

XIV - a coordenação e execução de programas de construção de cisternas, 
micro açudes, açudes e barragens de represamentos das águas e obras de irrigação, como 
canais de adução, reversão de fluxo e distribuição de água; 
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XV - o controle da aplicação dos recursos destinados à execução de obras de 
irrigação e de uso múltiplo da água, por meio de convênios, financiamentos ou aplicação de 
recursos diretos; 

XVI - a promoção da prevenção e combate dos efeitos da estiagem e da seca 
em conjunto com a Defesa Civil do Estado e da União, nos termos da Lei nº 12.488, de 15 
de maio de 2006; e 

XVII - o financiamento para os produtores que utilizarem sistemas de produção 
de agricultura irrigada. 

 
 
Art. 5º -  São exigências mínimas de participação no PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS a 

serem consideradas singularmente: 

 

I - ser produtor rural com cédula de produtor e/ou com registro no Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF -, ou ser empresa rural 
reconhecida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA; 

II - ter vinculação com entidade, cooperativa, ou outra forma de associação de 
produtores reconhecida legalmente; 

III - ser irrigante tradicional reconhecido e cadastrado como tal na Fundação 
Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler - FEPAM - e no Departamento de 
Recursos Hídricos - DRH -, ou apresentar comprovação emitida pelos órgãos de pesquisa, 
extensão ou de política e controle dos usos das águas do Estado e da União; 

IV - ter a licença ambiental do reservatório de água e do projeto de irrigação; 

V - ter a outorga do uso da água emitida pelo Departamento de Recursos 
Hídricos - DRH; 

VI - ter a capacitação mínima ministrada por uma ou mais das instituições de 
pesquisa, de extensão e assistência técnica, de formação profissional do Estado e da União 
e outras entidades reconhecidas técnica e cientificamente como promotoras do 
conhecimento nas técnicas de irrigação; 

VII - comprometer-se a continuar irrigando, utilizar os benefícios previstos no 
PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS na linha de seu projeto aprovado pela Secretaria Extraordinária da 
Irrigação e Usos Múltiplos da Água - SIUMA -, ou iniciar um sistema produtivo com técnicas 
de irrigação; 

VIII - iniciar o processo de irrigação em safra imediatamente posterior à obtenção 
de benefícios do PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS e segundo o projeto elaborado pelas instituições e 
entidades públicas e privadas autorizadas para tal fim; 

IX - comprometer-se a promover os usos múltiplos da água, considerando 
especialmente a acumulação de água para provimento das necessidades de abastecimento 
de água para os seres vivos, humanos e animais domésticos e silvestres, a hidroeletricidade 
associada à irrigação, a irrigação exclusivamente, a aquacultura, o lazer, a sanidade rural e 
para atender as necessidades básicas do meio ambiente e de atividades produtivas que 
necessitem de água; 

X - comprometer-se a respeitar a legislação ambiental e de recursos hídricos e a 
promover atividades compatíveis com o desenvolvimento econômico e social 
ambientalmente sustentável, dentro das normas previstas no seu projeto específico de 
integração agropecuária com o meio ambiente, especialmente através da promoção de 
sistemas integrados de produção e de reuso da água; e 
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XI - comprometer-se em utilizar as técnicas de acumulação da água da chuva 
em cisternas e em barragens, segundo recomendações do Sistema das Nações Unidas, 
promovendo o uso racional da água. 
 
 

Art. 6º -  Compete à Secretaria Extraordinária da Irrigação e Usos Múltiplos da 
Água a coordenação e execução de todos os serviços e obras de engenharia para a 
construção de cisternas, micro-açudes, açudes e barragens, bem como todo o sistema de 
adução e distribuição da água para fins hidroagrícolas, de promoção da irrigação e dos usos 
múltiplos da água. 

 
 
Art. 7º -  Passa a ser atribuição da Secretaria do Meio Ambiente o licenciamento 

previsto na Lei nº 2.434/1954, e alterações. 
 
 

Art. 8º -  O licenciamento ambiental para implementação de acumulações de 
água para fins de irrigação e usos múltiplos deverá considerar que, no Estado do Rio 
Grande do Sul, a menor influência do trópico úmido durante os meses de dezembro a abril 
determina condições de produção desfavoráveis com técnicas de sequeiro, sendo de 
interesse social ou utilidade pública qualquer forma de acumulação de água. 

 
 
Art. 9º -  São considerados órgãos co-responsáveis na execução do PRÓ-

IRRIGAÇÃO/RS as seguintes entidades: 
 

I - Associação Riograndense de Empreendimentos e Assistência Técnica e 
Extensão Rural - EMATER; 

II - Instituto Riograndense do Arroz - IRGA; 

III - Fundação Estadual de Pesquisa Agropecuária - FEPAGRO; 

IV - Departamento de Recursos Hídricos - DRH; 

V - Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA; 

VI - Fundação de Ciência e Tecnologia - CIENTEC; 

VII - Departamento de Comandos Mecanizados da Secretaria da Agricultura, 
Pecuária, Pesca e Agronegócios - DCM; 

VIII - Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN; 

IX - Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE; e 

X - Superintendência de Portos e Hidrovias - SPH. 
 
 
Art. 10 - São considerados órgãos e instituições de cooperação e 

cooparticipação as seguintes entidades: 
 

I - Secretaria do Meio Ambiente; 

II - Secretaria da Agricultura, Pecuária, Pesca e Agronegócios; 

III - Secretaria de infra-estrutura e Logística; 
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IV - Secretaria de Ciência e Tecnologia; 

V - Secretaria da Educação; 

VI - Secretaria das Obras Públicas; 

VII - OCERGS e Cooperativas singulares; 

VIII - Associação de Fumicultores do Brasil - AFUBRA; 

IX - Federação dos Trabalhadores na Agricultura no Estado do Rio Grande do 
Sul - FETAG; 

X - Federação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar da Região Sul - 
FETRAFSUL; 

XI - Federação da Agricultura do Estado do Rio Grande do Sul - FARSUL; 

XII - Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul – FIERGS; 

XIII - Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul - 
FAMURS; 

XIV - Associação Gaúcha de Municípios - AGM; e 

XV - Fórum dos Coredes. 
 
 
Art. 11 - Fica criado o Comitê Técnico para o Desenvolvimento da Irrigação e 

dos Usos Múltiplos da Água - CIUMA -, competindo-lhe: 
 

I - atuar como órgão colegiado consultivo para analisar e aconselhar sobre as 
diretrizes operacionais no desenvolvimento do Programa Estadual de Irrigação - PRÓ-
IRRIGAÇÃO/RS; 

II - apreciar, sugerir mudanças e redefinir metodologias dos projetos das obras 
que serão realizadas com a construção de barragens, micro-açudes e cisternas e outras 
formas de acumulação de água; bem como dos sistemas de irrigação e usos múltiplos da 
água; 

III - indicar novas tecnologias e soluções em termos de acumulação e usos 
múltiplos da água; 

IV - avaliar e indicar novas técnicas de produção irrigada; 

V - avaliar e indicar novas formas de uso racional da água nos sistemas 
produtivos de suínos, aves e gado leiteiro e de corte; 

VI - analisar as solicitações de recursos para a construção de açudes e sistemas 
de irrigação para permitir o ordenamento seqüencial de seu atendimento segundo critérios 
seletivos estabelecidos pelo Comitê; 

VII - estabelecer critérios para atendimento prioritário sempre que a demanda 
ultrapassar os recursos disponíveis para a promoção da agricultura irrigada em unidades 
familiares de produção e também para a construção de micro-açudes, cisternas, algibes e 
barragens subterrâneas. 
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Art. 12 - Integram o Comitê Técnico para o Desenvolvimento da Irrigação e dos 
Usos Múltiplos da Água - CIUMA -, um representante da Secretaria Extraordinária de 
Irrigação e Usos Múltiplos de Água e um representante de cada uma das instituições 
relacionadas a seguir: 

 

I - Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e 
Extensão Rural - EMATER; 

II - Instituto Riograndense do Arroz - IRGA; 

III - Fundação Estadual de Pesquisa Agropecuária - FEPAGRO; 

IV - Departamento de Recursos Hídricos - DRH. 
 
 
§ 1º - A coordenação do CIUMA será exercida pelo representante da Secretaria 

Extraordinária de Irrigação e Usos Múltiplos de Água. 
 
§ 2º - Os membros titulares do CIUMA indicarão os respectivos suplentes para 

substituí-los em seus impedimentos. 
 
 
Art. 13 -  Para execução do Programa Estadual de Irrigação - PRÓ-

IRRIGAÇÃO/RS - poderão ser firmados convênios com os Municípios, com a União e com 
entidades privadas. 

 
 
Art. 14 - O Poder Executivo fica autorizado, por meio do Programa Estadual de 

Irrigação - PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS -, a aplicar recursos orçamentários ou de outras fontes, em 
ações e obras de acumulação, adução e distribuição de água, sob as mais diferentes 
formas, em propriedades rurais privadas contempladas pelo Programa, desde que haja a 
concordância expressa dos proprietários, possuidores ou titulares de áreas beneficiarias e o 
cumprimento das exigências estabelecidas no art. 5º desta Lei. 
 

§ 1º - A forma de investimento público pode ser através de aplicação direta por 
intermédio da contratação de serviços de terceiros nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, transferência de recursos, subsídios, empréstimos e de doações. 

 
§ 2º - Será considerada como contrapartida para qualquer tipo de contrato, 

convênio, acordo, ou termo de cooperação técnica a ser celebrado com o Estado do Rio 
Grande do Sul, o investimento necessário a ser feito pelas cooperativas, associações de 
produtores ou por irrigantes individuais, para implementação da agricultura irrigada ou os 
usos múltiplos da água. 

 
§ 3º - É permitido ao Estado apresentar como contrapartida em convênios, 

contratos, acordos ou termos de cooperação técnica os investimentos privados que se farão 
necessários para implementar os objetivos subscritos em tais documentos, desde que haja o 
compromisso desses investidores em participar dos mesmos. 

 
§ 4º - Todo proprietário rural beneficiado com investimento público assumirá 

compromisso formal, mediante assinatura de Termo de Compromisso e de Confissão de 
Dívida, em aplicar os recursos e destinar a obra para os fins desta Lei, sob pena de restituir 
aos cofres públicos o valor integral da obra, atualizado. 
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Art. 15 - O Poder Executivo fica autorizado, por meio do Programa Estadual de 
Irrigação - PRO-IRRIGAÇÃO/RS -, a aplicar recursos orçamentários ou de outras fontes, em 
linhas de financiamento, para redes elétricas e aquisição de equipamentos de irrigação, para 
beneficiários do Programa, nos termos do art. 14 desta Lei. 

 
 
Art. 16 - Compete à Secretaria Extraordinária da Irrigação e Usos Múltiplos da 

Água representar o Estado do Rio Grande do Sul na administração de todos os complexos 
públicos de acumulação, adução e distribuição da água no âmbito do território do Estado, 
destinados à irrigação e usos múltiplos da água, excluídos aqueles destinados à geração 
hidrelétrica e ao abastecimento humano em núcleos urbanos. 

 
 
Art. 17 - As despesas com a execução desta Lei correrão à conta de recursos 

constantes do orçamento do Estado, bem como aqueles oriundos da União, destinados aos 
programas de irrigação e usos múltiplos da água, de promoção do desenvolvimento 
econômico e social, especialmente do desenvolvimento agropecuário, da agricultura familiar 
e de áreas deprimidas e de combate e prevenção das conseqüências ocasionadas pelas 
estiagens e pelas secas, ou outros recursos destinados a promoverem a irrigação e os usos 
múltiplos da água. 

 
 
Art. 18 - Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo. 
 
 
Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 20 -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 

PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre, 12 de novembro de 2008. 
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(Publicado no DOE nº 237, de 05 de dezembro de 2008)  
 
Regulamenta a Lei nº 13.063, que instituiu o Programa Estadual de Irrigação – PRÓ-
IRRIGAÇÃO/RS, e dá outras providências. 
 
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 82, inciso V da Constituição do Estado:  
 
 
 
D E C R E T A:  
 
 

Art. 1º - O Programa Estadual de Irrigação – PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS, a ser 
executado pela Secretaria Extraordinária da Irrigação e Usos Múltiplos da Água, nos moldes 
da Lei nº. 13.063, de 12 de novembro de 2008, passa a ser regulamentado segundo o 
presente Decreto. 

 
 
Art. 2º - São objetivos do Programa Estadual de Irrigação – PRÓ-

IRRIGAÇÃO/RS: 
 

I - aumentar a produção e a produtividade do agronegócio, com redução dos 
efeitos das estiagens e dos impactos ambientais provocados pela atividade agropecuária de 
sequeiro;  

II - aumentar a produção e a produtividade pela adoção de sistemas irrigados de 
produção;  

III - reduzir os impactos ambientais pela neutralização dos efeitos entrópicos das 
cheias e das secas;  

IV - consolidar a posição estadual no mercado globalizado, através de uma 
oferta garantida de produtos de qualidade homogênea;  

V - garantir a renda e o excedente para os produtores agrícolas e melhores 
condições de vida para as suas famílias;  

VI - colaborar na eliminação da pobreza e na redução das desigualdades sociais 
e regionais;  

VII - gerar emprego e renda no meio rural e ocupação plena nas unidades 
produtivas de base familiar;  

VIII - promover a diversificação de culturas e incorporar áreas que conformam a 
última fronteira agrícola do Brasil Meridional (Metade Sul), criando reais perspectivas de 
desenvolvimento para a região;  

IX - eliminar o déficit hídrico, através da irrigação, visando ao fomento da 
atividade agropecuária na região sul do Estado;  

X - reduzir o endividamento do agronegócio, através da diminuição das perdas e 
dos custos de produção e do aumento do excedente produzido;  
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XI - fomentar o agronegócio com incorporação social e desenvolvimento 
sustentável com base nos recursos naturais disponíveis;  

XII - evitar perdas na agricultura de sequeiro dominante no cenário produtivo do 
agronegócio do Estado do Rio Grande do Sul;  

XIII - contribuir para o aumento das receitas do setor público e para a redução 
dos problemas derivados dos déficits fiscais recorrentes, por intermédio da produção estável 
de grãos, do aumento de produção e da produtividade, em áreas tradicionais de sequeiro, 
bem como a incorporação de novas áreas em produção. 

 
 
Art. 3° - Serão beneficiários preferenciais das ações do PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS: 
 

I - os produtores de grãos em áreas de sequeiro, que alterarem seus sistemas 
para agricultura irrigada;  

II - os produtores de leite, suínos e aves;  

III - os fruticultores, viticultores, olericultores e floricultores;  

IV - os produtores de carne e leite em pastagens irrigadas;  

V - os produtores que promoverem a diversificação de culturas;  

VI - os produtores em geral que introduzirem inovações tecnológicas, 
especialmente aquelas que representarem uma redução no impacto ambiental e no uso da 
água, por unidade produzida;  

VII - os produtores que utilizarem sistemas agro-silvo-pastoris irrigados;  

VIII - outros produtores selecionados em acordo com os critérios estabelecidos 
pelo Comitê Técnico de que trata o artigo 10, deste Decreto. 

 
 
Art. 4° - São considerados instrumentos do Programa Estadual de irrigação - 

PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS: 
 

I - a mobilização da sociedade, em especial dos produtores rurais, através de 
reuniões, seminários, palestras e outras formas de comunicação;  

II - a capacitação de técnicos e agricultores em sistemas e tecnologias de 
irrigação;  

III - a acumulação de água para usos múltiplos em cisternas, micro açudes e 
barragens, nos termos da Lei n° 2.434, de 23 de set embro de 1954;  

IV - a redução dos efeitos das cheias e das secas, promovendo a regularização 
de vazões;  

V - a promoção de planos diretores de desenvolvimento sustentável de bacias 
hidrográficas;  

VI - a difusão de técnicas e procedimentos produtivos que ampliem a 
conservação dos recursos naturais e da capacidade de armazenagem de água nos solos;  

VII - a participação pública e privada em investimentos para a criação de infra-
estrutura de acumulação e adução da água;  
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VIII - a utilização e a criação de linhas de financiamento para a promoção da 
irrigação e dos usos múltiplos da água, especialmente para a agricultura familiar e para 
projetos que tenham grande impacto na geração de emprego e renda;  

IX - a proposição de políticas de financiamento para produtores agrícolas que 
mudarem o processo produtivo de sequeiro para agropecuária irrigada, considerando todas 
as modalidades de produção, inclusive pastagens e silvicultura;  

X - o subsídio para agricultores que promoverem sistemas de acumulação de 
água e de implantação de sistemas de irrigação;  

XI - criar mecanismos de estímulo à utilização da água para usos múltiplos nas 
acumulações de água já existentes e destinadas a usos singulares;  

XII - criar mecanismos de estímulos à diversificação de culturas em acumulações 
privadas existentes;  

XIII - o investimento em melhoria das condições ambientais do meio rural, 
evitando a sua contaminação, proveniente de outras atividades e ambientes, através da 
construção de estruturas de contenção e acumulação de água e efluentes líquidos;  

XIV - identificação daquelas unidades urbanas ou de aglomerações rurais 
importantes que se situam em altos topográficos, bem como de água pluvial que passa por 
esses núcleos e que drenam para determinados rios, arroios, sangas ou outras formas de 
drenagem;  

XV - promoção do saneamento rural, por intermédio do controle do fluxo do 
esgoto misto das cidades e aglomerações urbanas;  

XVI - concepção, planejamento, elaboração, promoção e apoio à implementação 
de programas e projetos de aproveitamento hidroagrícola e de usos múltiplos da água, bem 
como de outros projetos complementares, nos termos do art. 5º, da Lei Estadual n° 
12.697/2007;  

XVII - a ampliação, adaptação, conservação, recuperação e melhoria de obras 
de irrigação e usos múltiplos da água já existentes;  

XVIII - coordenação e execução de programas de construção de cisternas, 
microaçudes, açudes e barragens de represamentos das águas e obras de irrigação, como 
canais de adução, reversão de fluxo e distribuição de água;  

XIX - controle da aplicação dos recursos destinados à execução de obras de 
irrigação e de uso múltiplo da água, por meio de convênios, financiamentos ou aplicação de 
recursos diretos;  

XX - prevenção e combate dos efeitos da estiagem e da seca em conjunto com a 
Defesa Civil do Estado e da União, nos termos da Lei n° 12.488, de 15 de maio de 2006. 

 
 
Art. 5° - A participação do interessado no PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS será 

condicionada ao seguinte:  
 

I - ser produtor rural com cédula de produtor e/ou com registro no Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF -, ou ser empresa rural 
reconhecida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;  

II - ter vinculação com entidade, cooperativa, ou outra forma de associação de 
produtores reconhecida legalmente;  
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III - ser irrigante tradicional reconhecido e cadastrado como tal na Fundação 
Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler - FEPAM - e no Departamento de 
Recursos Hídricos - DRH -, ou apresentar comprovação emitida pelos órgãos de pesquisa, 
extensão ou de política e controle dos usos das águas do Estado e da União;  

IV - ter a licença ambiental do reservatório de água e do projeto de irrigação;  

V - ter a outorga do uso da água emitida pelo Departamento de Recursos 
Hídricos - DRH;  

VI - ter a capacitação mínima ministrada por uma ou mais das instituições de 
pesquisa, de extensão e assistência técnica, de formação profissional do Estado, da União 
ou de entidade reconhecida técnica e cientificamente como promotora do conhecimento nas 
técnicas de irrigação;  

VII - comprometer-se a continuar irrigando, utilizar os benefícios previstos no 
PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS na linha de seu projeto aprovado pela Secretaria Extraordinária da 
Irrigação e Usos Múltiplos da Água - SIUMA -, ou iniciar um sistema produtivo com técnicas 
de irrigação:  

VIII - iniciar o processo de irrigação em safra imediatamente após a obtenção de 
benefícios do PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS e segundo o projeto elaborado pelas instituições e 
entidades públicas e privadas autorizadas para tal fim;  

IX - comprometer-se a promover os usos múltiplos da água, considerando 
especialmente a acumulação de água para provimento das necessidades de abastecimento 
de água para os seres vivos, humanos e animais domésticos e silvestres, a hidroeletricidade 
associada à irrigação, a irrigação exclusivamente, a aquacultura, o lazer, a sanidade rural e 
para atender as necessidades básicas do meio ambiente e de atividades produtivas que 
necessitem de água;  

X - comprometer-se a respeitar a legislação ambiental e de recursos hídricas e a 
promover atividades compatíveis com o desenvolvimento econômico e social 
ambientalmente sustentável, dentro das normas previstas no seu projeto específico de 
integração agropecuária com o meio ambiente, especialmente através da promoção de 
sistemas integrados de produção e de reuso da água; e  

XI - comprometer-se em utilizar as técnicas de acumulação da água da chuva 
em cisternas e em barragens, segundo recomendações do Sistema das Nações Unidas, 
promovendo o uso racional da água. 

 
 
Art. 6° - Compete à Secretaria Extraordinária da Irrigação e Usos Múltiplos da 

Água a coordenação e execução de todos os serviços e obras de engenharia para a 
construção de cisternas, micro-açudes, açudes e barragens, bem como todo o sistema de 
adução e distribuição da água para fins hidroagrícolas, de promoção da irrigação e dos usos 
múltiplos da água. 

 
 
Art. 7° - O licenciamento ambiental para implementa ção de acumulações de 

água para fins de irrigação e usos múltiplos deverá  considerar que, no Estado do Rio 
Grande do Sul, a menor influência do trópico úmido durante os meses de dezembro a 
abril determina condições de produção desfavoráveis  com técnicas de sequeiro, 
sendo de interesse social ou utilidade pública qual quer forma de acumulação de água, 
sem exclusão das licenças previstas em lei. 
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Parágrafo Único - Para a análise do licenciamento a mbiental de micro 
açudes, açudes e barragens devem ser consideradas a s diferentes formas de 
drenagens (rios, arroios, sangas, lajeados e outras  designações) e fontes, segundo os 
conceitos clássicos de geomorfologia fluvial, e em especial ao seguinte:  

 

I - são consideradas drenagens efêmeras aquelas que  mantém água em 
sua calha durante e após as chuvas, permanecendo se cas a maior parte do tempo, 
não sendo nunca alimentadas por nenhum tipo de lenç ol de águas subterrâneas;  

II - são consideradas drenagens intermitentes aquel as que mantém água 
em sua calha durante a maior parte do tempo, perman ecendo secas durante períodos 
curtos e sendo alimentadas pelo lençol de águas sub terrâneas, durante o período em 
que este aflora e quando se encontra suficientement e alto;  

III - são consideradas drenagens permanentes aquela s que mantém água 
em sua calha durante todo o tempo, ainda que com gr andes variações de vazões, 
sendo alimentadas pelo lençol de águas subterrâneas  mesmo em períodos de 
estiagens prolongadas;  

IV - são consideradas fontes efêmeras aquelas que a parecem 
exclusivamente em períodos de chuvas intensas e pro longadas, secando logo após a 
interrupção dessas precipitações pluviométricas;  

V - são consideradas fontes intermitentes aquelas q ue ocorrem quando o 
nível do lençol de águas subterrâneas está alto, se cando quando incidem estiagens 
de vários dias;  

VI - são consideradas fontes permanentes aquelas qu e, em condições 
naturais, nunca secam, mesmo na presença de estiage ns prolongadas (grifo nosso ).  

 
 
Art. 8° - São considerados co-responsáveis na execução do PRÓ-

IRRIGAÇÃO/RS, dentre outros, os seguintes órgãos e entidades: 
 

I - Associação Riograndense de Empreendimentos e Assistência Técnica e 
Extensão Rural - EMATER;  

II - Instituto Riograndense do Arroz - IRGA;  

III - Fundação Estadual de Pesquisa Agropecuária - FEPAGRO;  

IV - Departamento de Recursos Hídricos - DRH;  

V - Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA;  

VI - Fundação de Ciência e Tecnologia - CIENTEC;  

VII - Departamento de Comandos Mecanizados da Secretaria da Agricultura, 
Pecuária, Pesca e Agronegócio - DCM;  

VIII - Companhia Rio-Grandense de Saneamento - CORSAN;  

IX - Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE;  

X - Superintendência de Portos e Hidrovias - SPH.  
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Art. 9º - São considerados órgãos e entidades de cooperação e co-participação, 
dentre outros, os seguintes: 

 

I - Órgãos do Estado:  
a) Secretaria do Meio Ambiente;  
b) Secretaria da Agricultura, Pecuária, Pesca e Agronegócio;  
c) Secretaria de Infra-Estrutura e Logística;  
d) Secretaria da Ciência e Tecnologia;  
e) Secretaria da Educação;  
f) Secretaria das Obras Públicas;  

 

II - Entidades da Sociedade Civil:  
a) Organização das Cooperativas do Rio Grande do Sul e cooperativas 

individualmente consideradas;  
b) Associação de Fumicultores do Brasil - AFUBRA;  
c) Federação dos Trabalhadores na Agricultura no Estado do Rio Grande do 

Sul - FETAG;  
d) Federação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar da Região Sul - 

FETRAFSUL;  
e) Federação da Agricultura do Estado do Rio Grande do Sul – FARSUL;  
f) Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul – FIERGS;  
g) Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul - 

FAMURS;  
h) Associação Gaúcha de Municípios - AGM;  
i) Fórum dos Coredes.  

 
 

Art. 10 - Fica criado o Comitê Técnico para o Desenvolvimento da Irrigação e 
dos Usos Múltiplos da Água - CIUMA -, competindo-lhe: 
 

I - atuar como órgão colegiado consultivo para analisar e aconselhar sobre as 
diretrizes operacionais no desenvolvimento do Programa Estadual de Irrigação – PRÓ-
IRRIGAÇÃO/RS;  

II - apreciar, sugerir mudanças e redefinir metodologias dos projetos das obras 
que serão realizadas com a construção de barragens, micro-açudes e cisternas e outras 
formas de acumulação de água; bem como dos sistemas de irrigação e usos múltiplos da 
água;  

III - indicar novas tecnologias e soluções em termos de acumulação e usos 
múltiplos da água;  

IV - avaliar e indicar novas técnicas de produção irrigada;  

V - avaliar e indicar novas formas de uso racional da água nos sistemas 
produtivos de suínos, aves e gado leiteiro e de corte;  

VI - analisar as solicitações de recursos para a construção de açudes e sistemas 
de irrigação para permitir o ordenamento seqüencial de seu atendimento segundo critérios 
seletivos estabelecidos pelo Comitê;  

VII - estabelecer critérios para atendimento prioritário sempre que a demanda 
ultrapassar os recursos disponíveis para a promoção da agricultura irrigada em unidades 
familiares de produção e também para a construção de micro-açudes, cisternas, algibes e 
barragens subterrâneas.  
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Art. 11 - Integram o Comitê Técnico para o Desenvolvimento da Irrigação e dos 
Usos Múltiplos da Água - CIUMA -, um representante da Secretaria Extraordinária de 
Irrigação e Usos Múltiplos de Água, e representantes de cada um dos seguintes órgãos e 
entidades:  

 

I - Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e 
Extensão Rural - EMATER;  

II - Instituto Riograndense do Arroz - IRGA;  

III - Fundação Estadual de Pesquisa Agropecuária - FEPAGRO;  

IV - Departamento de Recursos Hídricos – DRH – da Secretaria do Meio 
Ambiente; 

 

§1° - A coordenação do CIUMA será exercida pelo representante da Secretaria 
Extraordinária de Irrigação e Usos Múltiplos de Água. 

 

§2° - Os membros titulares do CIUMA indicarão os respectivos suplentes para 
substituí-los em seus impedimentos.  

 

§3° - O CIUMA reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente quando convocado pelo Secretário Extraordinário da Irrigação e Usos 
Múltiplos da Água, pelo seu coordenador ou pela metade mais um de seus membros.  

 

§4° - O Secretário Executivo do CIUMA poderá ser escolhido entre qualquer um 
de seus membros titulares para todas as reuniões plenárias ou em cada uma delas, 
conforme deliberar o plenário do CIUMA.  

 

§5° - As manifestações do CIUMA serão feitas através de recomendações.  
 
 

Art. 12 - Compete ao plenário do CIUMA, constituído pela totalidades de seus 
membros titulares ou suplentes, na ausência daqueles, cumprir coletiva ou individualmente 
com as seguintes obrigações e prerrogativas:  
 

I - apreciar a pauta das reuniões e requerer a inclusão, alteração ou preferência 
de pontos de pauta;  

II - propor critérios e soluções técnicas para o bom desenvolvimento do PRÓ-
IRRIGAÇÃO;  
 
 

Art. 13 - Para execução do Programa Estadual de Irrigação – PRÓ-
IRRIGAÇÃO/RS - poderão ser firmados convênios com os municípios, com a União e com 
entidades privadas.  
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Art. 14 - Nos convênios celebrados no âmbito do PRÓ-IRRIGAÇÃO com os 
municípios, poderão ser adotadas as seguintes obrigações:  

 

I - Recebimento de recursos dos municípios e dos agricultores para execução 
direta das obras por parte da SIUMA:  

a) quando os recursos dos agricultores forem depositados em fundos ou em 
contas vinculadas das prefeituras e estas forem as repassadoras, a 
participação dos agricultores deverá ser de no mínimo 20% (vinte por 
cento) do valor total da obra, no caso de micro açudes e de 50% 
(cinqüenta por cento) dos custos dos materiais empregados em cisternas;  

b) quando os recursos dos agricultores forem repassados diretamente à 
SIUMA deverão ser depositados em conta vinculada em nome do Fundo 
de Investimentos em Recursos Hídricos do Rio Grande do Sul que 
autorizará o movimento exclusivo desta conta para a execução das obras 
da SIUMA, acordadas com os agricultores;  

c) os recursos a serem aportados pelas Prefeituras deverão ser da ordem de 
40% (quarenta por cento) dos custos totais de micro açudes e de 100% 
(cem por cento) dos custos de terraplenagem para a construção de 
cisternas;  

d) no caso de obras de que trata a Lei nº 11.179, de 25 de junho de 1998, 
deverão ser obedecidos os percentuais de participação previstos em 
legislação específica;  

e) poderão ser utilizados outros quantitativos de participação, ouvido o 
Comitê Técnico para o Desenvolvimento da Irrigação e Usos Múltiplos da 
Água – CIUMA, quando se tratar de categorias especiais de agricultores;  

 
II - Entrega de recursos aos municípios para a execução das obras sob sua 

responsabilidade:  

a) a transferência de recursos às prefeituras pela SIUMA serão da ordem de 
40% (quarenta por cento) do valor dos micro açudes e de 50% (cinqüenta 
por cento) do valor dos materiais para a construção de cisternas;  

b) no caso de obras da Consulta Popular deverão ser obedecidos os 
percentuais de participação previstos na referida Consulta;  

c) poderão ser utilizados outros quantitativos de participação, ouvido o 
Comitê Técnico para o Desenvolvimento da Irrigação e Usos Múltiplos da 
Água – CIUMA, quando se tratar de categorias especiais de agricultores;  

 
III - Execução de um número equivalente de obras por parte do município e da 

SIUMA, medida essa equivalência em metros cúbicos de terraplenagem ou em materiais 
para a construção de cisternas, de acordo com os seguintes parâmetros:  

a) o município executa as suas obras e recolhe do agricultor o equivalente a 
20% (vinte por cento) de seu custo total;  

b) o município recebe diretamente dos interessados o equivalente a 20% 
(vinte por cento) do custo total das obras a serem realizadas pela SIUMA, 
e repassa esse valor para a SIUMA por intermédio de conta vinculada do 
Fundo de Investimentos em Recursos Hídricos do Rio Grande do Sul, que 
autoriza a movimentação dessa conta para o pagamento de serviços de 
engenharia de terceiros ou do Departamento de Comandos Mecanizados 
da Secretaria da Agricultura, Pecuária, Pesca e Agronegócios – DCM;  
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IV - contratação de serviços de engenharia de terceiros ou do DCM da 
Secretaria da Agricultura, Pecuária, Pesca e Agronegócios, por parte da SIUMA, com 
recursos depositados em conta conjunta e vinculada, observados os seguintes parâmetros:  

a) obrigação de um ou mais municípios de depositar o equivalente a até 40% 
(quarenta por cento) do custo total das obras, em valor equivalente à 
contribuição da SIUMA;  

b) obrigação dos agricultores beneficiários de depositar o equivalente a 20% 
(vinte por cento) do valor global de cada uma das obras;  

c) obrigação da SIUMA de licitar e contratar os serviços de engenharia 
correspondentes, visando ao aproveitamento das vantagens de escala.  

 
Parágrafo Único -  Nas hipóteses de convênio com os municípios que participem 

do sistema de licenciamento ambiental de competência municipal, será responsabilidade do 
município liberar a licença ambiental de instalação dos micro açudes e cisternas. 
 
 

Art. 15 - Nos convênios celebrados entre o Estado e a União, poderão ser 
adotadas as seguintes obrigações: 
 

I - no caso de recebimento de recursos para aplicação direta em serviços e 
obras de engenharia, será observado que:  

a) a participação do Estado não deverá ultrapassar 50% (cinqüenta por 
cento) do valor global da terraplenagem;  

b) em qualquer caso, poderão ser considerado como participação do Estado, 
a contribuição dos municípios e dos agricultores, nas mesmas proporções 
definidas previamente para a construção de micro açudes e cisternas;  

c) a obrigação do Estado em promover o licenciamento ambiental das obras, 
quando for o caso, bem como assegurar a desapropriação das áreas dos 
eixos das obras e da área de alague;  

d) deverá ser considerada a totalidade dos investimentos realizados pelo 
Estado para efeito de mensuração do investimento global previsto no 
convênio.  

 

II - no caso de doações da União, seus órgãos e entidades, ou de instituições ou 
empresas internacionais deverá ser considerada a totalidade dos investimentos realizados 
pelo Estado para efeito de mensuração do investimento global previsto no convênio.  

 
 

Art. 16 - A aplicação, por intermédio do Programa Estadual de Irrigação - PRÓ-
IRRIGAÇÃO/RS -, de recursos orçamentários ou de outras fontes, em ações e obras de 
acumulação, adução e distribuição de água, sob as mais diferentes formas, em 
propriedades rurais privadas contempladas pelo Programa fica condicionada à concordância 
expressa dos proprietários, possuidores ou titulares de áreas beneficiarias.  

 

§ 1º - Os projetos de micro açudes e cisternas serão preferencialmente 
elaborados pela EMATER/RS. 

 

§ 2º - Os projetos de que trata o parágrafo anterior, quando elaborados por 
outras instituições, entidades, empresas ou profissionais habilitados, deverão ser 
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certificados pela EMATER/RS ou por técnicos da SIUMA, ouvido o Comitê Técnico de que 
trata o artigo 10 deste Decreto.  

 

§ 3º - Os projetos e obras de micro açudes e cisternas deverão ser fiscalizados 
pela EMATER/RS, que deverá emitir um laudo atestando sua execução. 

 
 
Art. 17 - Será considerada como contrapartida para qualquer tipo de contrato, 

convênio, acordo, ou termo de cooperação técnica a ser celebrado com o Estado do Rio 
Grande do Sul, o investimento necessário a ser feito pelas cooperativas, associações de 
produtores ou por irrigantes individuais, para implementação da agricultura irrigada ou os 
usos múltiplos da água.  

 
 
Art. 18 - Todo proprietário rural beneficiado com investimento público assumirá 

compromisso formal, mediante assinatura de Termo de Compromisso e de Confissão de 
Divida, em aplicar os recursos e destinar a obra para os fins deste decreto, sob pena de 
restituir aos cofres públicos o valor integral da obra, atualizado. 

 
 
Art. 19 - A Secretaria Extraordinária da Irrigação e Usos Múltiplos da Água 

representará o Estado do Rio Grande do Sul na administração de todos os complexos 
públicos de acumulação, adução e distribuição da água no âmbito do território do Estado, 
destinados à irrigação e usos múltiplos da água, excluídos aqueles destinados à geração 
hidrelétrica e ao abastecimento humano em núcleos urbanos. 

 

§1º - Além das iniciativas previstas neste Decreto, poderão ser estabelecidas 
parcerias diretas com usuários da água que tenham interesse em promover investimentos 
de acumulação de água. 

 

§2º - Serão consideradas atividades de usos múltiplos da água, quando 
associadas com a irrigação, a hidroeletricidade, o lazer e a preservação da fauna. 

 
 

Art. 20 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

 
 
 
 

PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre, 04 de dezembro de 2008.  
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O Secretário de Estado do Meio Ambiente e a Diretora-Presidente da 
Fundação Estadual de Proteção Ambiental , no uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de regularização de atividades de açudagem 

pelos particulares, compatibilizando com a política estadual de utilização da água e seus 
usos múltiplos;  

 
CONSIDERANDO a necessidade de agilizar e revisar os procedimentos e 

critérios utilizados no licenciamento ambiental (Licença Prévia, Licença de Instalação e 
Licença de Operação) dos empreendimentos de irrigação e açudagem, visando à efetiva 
utilização do sistema de licenciamento como instrumento de gestão ambiental, instituído 
pela Política Nacional do Meio Ambiente;  

 
CONSIDERANDO o Art. 12 da Resolução CONAMA 237/97, que diz que o órgão 

ambiental competente definirá, se necessário, procedimentos específicos para as licenças 
ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou 
empreendimento, e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as etapas 
de planejamento, implantação e operação; 

 
CONSIDERANDO o expressivo número de açudes existentes os quais não 

possuem outorga do Departamento de Recursos Hídricos; 
 
CONSIDERANDO a experiência da Resolução CONSEMA nº 036/2003, de 23 

de julho de 2003, que determinou a elaboração do Plano Estadual de Regularização da 
Atividade de Irrigação para o Estado do Rio Grande do Sul; 

 
CONSIDERANDO, a acessibilidade, agilidade e racionalização do licenciamento 

ambiental estabelecido pela Portaria nº 68/2006 e Portaria 35/2007, ambas da Fundação 
Estadual de Proteção Ambiental – FEPAM; 

 
CONSIDERANDO o dever do Estado em gerir os recursos hídricos de modo a 

protege-los qualitativamente e quantitativamente diante a finitude do mencionado recurso 
natural; e 

 
CONSIDERANDO o interesse do Estado do Rio Grande do Sul e dos municípios 

no desenvolvimento do Programa Estadual de Irrigação/RS – PRÓ-IRRIGAÇÃO, 
necessidade de regularização, licenciamento e outorga de atividades de açudagem, 

 
 
RESOLVEM: 
 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
Art. 1º -  Todos os empreendimentos de edificação de açudes no âmbito do 

Estado do Rio Grande do Sul submetem-se ao presente regramento o que proporcionará a 
melhor gestão dos processos de acumulação de água e utilização racional para os usos 
consentidos na legislação. 
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§ 1º - Os açudes existentes e não licenciados poderão obter o licenciamento e 
outorga através do processo regular de licença ou mediante Termo de Ajuste de Conduta ou 
Termo de Compromisso Ambiental – TCA a ser firmado será firmado entre a SECRETARIA 
DO MEIO AMBIENTE – SEMA, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – 
FEPAM e o interessado. 

 
§ 2º - A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE – SEMA e a FUNDAÇÃO 

ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – FEPAM poderão celebrar TERMO DE AJUSTA 
DE CONDUTA com instituições representativas de seguimento produtivo interessado, 
visando a otimizar os processos de licenciamento e estabelecendo cooperações técnicas 
para tanto. 
 
 
DO LICENCIAMENTO 
 
 

Art. 2º -  Para a realização do processo de licenciamento ambiental relativo às 
atividades agropastoris com sistemas de novos açudes, de açudes existentes não 
licenciados, e renovação de licenças, serão obedecidos os seguintes critérios e 
procedimentos, de acordo com as áreas da propriedade, dimensões do açude: 

 

I - As propriedades rurais cadastradas como propriedade e estabelecimento de 
agricultura familiar, e lotes rurais em assentamentos fundiários de reforma agrária até 50 ha, 
e aqueles que correspondam ao módulo rural da região onde se localizem são isentos de 
licenciamento ambiental; 

II - Os micro-açudes previsto nos termos da Lei nº 13.063 de 12 de novembro de 
2008 que instituiu o Programa Estadual de Irrigação/RS são isentos de licenciamento 
ambiental; 

III - As propriedades rurais cadastradas com área acima de 50 ha (cinqüenta 
hectares) a 100 ha (cem hectares) e com açudes que a área seja de 5 ha (cinco hectares) a 
10 ha (dez hectares), o licenciamento será realizado através de licença única, mediante 
apresentação de Avaliação de Impacto Ambiental; 

IV - Para as propriedades rurais com áreas acima de 101 ha (cento e um 
hectares) até 1000 ha (mil hectares), com açudes com área superior entre 10 ha (dez 
hectares) e não superior a 100 ha (cem hectares), o licenciamento será realizado mediante 
a apresentação de Relatório Ambiental Simplificado - RAS, de acordo com Termo de 
Referência a ser fornecido pela FEPAM; 

V - Para as propriedades com áreas acima de 1000 ha (mil hectares) e com 
açudes com áreas superiores a 100 ha (cem hectares), o licenciamento será realizado 
mediante a apresentação de Estudo de Impacto Ambiental e seu Relatório de Impacto 
Ambiental, em conformidade com Termo de Referência a ser fornecido pela FEPAM; 

VI - Para o licenciamento de açudes em propriedades com áreas divergentes 
das previstas acima, será levada em consideração a área dimensionada dos açudes para 
exigência de estudo técnico. 

 
§ 1º - Os açudes já consolidados poderão ser licenciados, ou renovadas suas 

licenças já existentes, independentemente de Estudo Prévio de Impacto de Impacto 
Ambiental e seu Relatório (EIA/RIMA) se cadastrados no Sistema Estadual do Meio 
Ambiente, nos limites parâmetros previstos neste artigo. 
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§ 2º - O licenciamento dos açudes que implicarem supressão de vegetação 
submeter-se-á à análise prévia do Departamento Estadual de Florestas e Áreas Protegidas 
– DEFAP, na forma da legislação pertinente. 

 
§ 3º - Para aqueles empreendimentos que, potencialmente, poderão causar 

significativa degradação ambiental, independentemente das dimensões da área a ser 
ocupada pelo açude ou barramento deverá ser elaborado o Estudo Prévio de Impacto 
Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA. 

 
§ 4º - Os pedidos poderão ser processados perante o Balcão de Licenciamento 

Ambiental Único da região do empreendimento. 
 
 

DA REGULARIZAÇÃO 
 
 

Art. 3º - A regularização das atividades previstas nesta Portaria será solicitada 
pelo interessado ao órgão ambiental mediante requerimento próprio. 

 
§ 1º - Os empreendimentos isentos de licenciamentos deverão formalizar o 

pedido de isenção, cabendo ao interessado atender os requisitos previstos no art. 8º infra. 
 
§ 2º - Os empreendedores das atividades previstas no art. 2º, inc. I e II, supra, 

utilizarão o modelo de requerimento a ser disponibilizado pela FEPAM. 
 
§ 3º - Os demais empreendedores utilizarão o sistema tradicional de solicitação 

de licenciamento. 
 
 
Art. 4º -  Para fins de regularização ou licenciamento das atividades existentes 

poderão ser utilizados pelo empreendedor os dados cadastrais fornecidos para o 
Departamento de Recursos Hídricos – DRH da Secretaria do Meio Ambiente. 

 
Parágrafo Único:  Se houver ampliação da atividade, deverá ser atentada às regras 

do art. 2º supra, sem prejuízo do aproveitamento dos dados existentes no sistema. 
 
 
Art. 5º -  Serão renovados, por meio eletrônico, sem apresentação de 

documentos, todos os empreendimentos enquadrados no inc. I e III, do art. 2º supra. 
 
§ 1º - Os documentos que forem utilizados para preenchimento do meio 

eletrônico, deverão ser guardados pelo período de 5 (cinco) anos, podendo a Fundação 
Estadual de Meio Ambiente - FEPAM ou o Departamento Estadual de Recursos Hídricos - 
DRH, exigir sua apresentação a qualquer momento. 

 
§ 2º - Para esta modalidade de renovação, deverão ser mantidas as 

características do empreendimento com relação à sua localização e classificação quanto às 
dimensões. 

 
§ 3º - Nos casos em que houver ampliação do empreendimento, que resulte em 

mudança de sua área, poderá haver agregação somente de empreendimento regularizado, 
o procedimento para a renovação da Licença de Operação permanecerá o mesmo. 
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§ 4º - Quando a ampliação do empreendimento resultar em mudança para as 
dimensões previstas no inc. III e IV do art. 2º acima, ou agregação de empreendimento não 
regularizado junto ao órgão ambiental, o procedimento para a regularização será o 
licenciamento em suas três etapas. 

 
 
Art. 6º -  Toda obra nova, inclusive ampliação da área irrigada, submeter-se-á a 

processo de licenciamento prévio, de instalação e de operação. 
 
 
DO LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS 
 
 

Art. 7º - Os programas de açudagem do Estado do Rio Grande do Sul e dos 
municípios serão objetos de licenciamento único, atendidos os parâmetros estabelecidos no 
art. 2º supra. 

 
 
Art. 8º -  Caberá ao ente público estadual ou municipal promover o requerimento 

de licenciamento, nos seguintes termos: 
 

I - relação dos titulares (proprietários, parceiros, cessionários ou arrendatários) 
das áreas onde se localizam os açudes; 

II - indicação individualizada da área de cada açude; 

III - capacidade de acumulação de água; 

IV - georreferenciamento do açude; 

V - indicação dos usos para irrigação, dessedentação de animais ou 
desenvolvimento da piscicultura; 

VI - área total da propriedade onde se localiza o açude; 

VII - lâmina d’água estimada. 
 
 
Parágrafo Único:  O pedido de licenciamento e outorga deverá ser formalizado 

com a identificação do responsável técnico e competente emissão de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART. 

 
 
Art. 9º - O pedido de licenciamento de programas deverá indicar os municípios 

onde será desenvolvido, e deverá individualizar por municípios os açudes a serem 
licenciados em conjunto. 

 
 
Art. 10 - Aplicam-se estas disciplinações aos programas públicos voltados à 

regularização dos açudes existentes nos municípios passíveis de licenciamento e outorga. 
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DA OUTORGA 
 
 

Art. 11 -  Os empreendimentos de açudagem necessitarão outorga do 
Departamento de Recursos Hídricos nos termos da legislação vigente, especialmente o 
previsto no art. 12, da Lei nº 9.433/97. 

 
 
Art. 12 -  A Secretaria do Meio Ambiente, através do Departamento de Recursos 

Hídricos – DRH promoverá a agilização dos pedidos de regularização e de programas 
públicos de regularização ou desenvolvimento de açudes. 

 
 
Art. 13 - A autorização e conseqüente outorga será formalizada por Portaria 

única do Departamento de Recursos Hídricos para cada programa examinado e para todos 
os empreendimentos de que tratam os Programas, ordenando por municípios. 
 
 
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL 
 
 

Art. 14 - O Termo de Compromisso Ambiental - TCA, que visa à implementação 
do Programa de Regularização de Açudes no Estado do Ri o Grande do Sul – AÇUDES 
GAÚCHOS e a garantir a execução de medidas, com condicionantes técnicas específicas 
de modo a cessar, adaptar, recompor ou corrigir eventual a atividade degradadora e seus 
efeitos negativos sobre o meio ambiente, observados rigorosamente os prazos e metas 
acordados, conterá: 

 

a) A delimitação georreferenciada do empreendimento na(s) propriedade(s) onde 
está inserido o empreendimento; 

b) Os empreendimentos, localizados até 10 Km ou em área de amortecimento de 
Unidade de Conservação, deverão obter o parecer do Gestor da Unidade de Conservação; 

c) A licença ambiental e a outorga que serão exigidas após a fluência dos prazos 
previstos no art. 17; 

d) Penalidades pelo descumprimento do Termo de Compromisso Ambiental – 
TCA, dentre elas o desfazimento da obra. 

 
§ 1º - Os empreendedores informarão no meio eletrônico colocado a disposição 

pela Fundação Estadual de Proteção Ambiental - FEPAM, a sua adesão ao Termo de 
Compromisso Ambiental - TCA. 

 
§ 2º - O requerimento do licenciamento bem como os eventuais projetos de 

recuperação de áreas degradadas e mapas deverão vir assinados pelo Técnico 
Responsável, pelo(s) Empreendedor(es) e pelo(s) Proprietário(s). 

 
 
Art. 15 -  A adesão ao Termo de Compromisso Ambiental - TCA implicará a 

emissão de autorização pela Fundação Estadual de Proteção Ambiental - FEPAM, e a 
licença competente será concedida atendidas as demais exigências ambientais e a adesão 
constará como primeiro item das condições e restrições da licença emitida. 
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Art. 16 -  O Departamento de Recursos Hídricos concederá a outorga necessária, 
mediante a adesão de que trata o art. 15, e atento as demais exigências constantes desta 
Portaria. 
 
 
DOS PRAZOS 
 
 

Art. 17 -  Ficam estabelecidos os seguintes prazos para a regularização das 
atividades previstas nesta Portaria, cabendo aos proprietários, titulares de direitos ou 
arrendatários: 

 

I - Até 6 (seis) meses para os imóveis indicados no art. 2º, inc. I, supra; 

II - Até 12 (doze) meses para os imóveis previstos no art. 2º inc. II, retro. 

III - Em prazo não superior a 18 (dezoito) meses para os imóveis referidos no art. 
2º, inc. III e IV, acima; 

IV - de imediatos para os imóveis apontados no art. 2º, inc. V, antes. 

 
§ 1º - A fluência dos prazos previstos neste artigo dar-se-á após o trintídio da 

publicação da presente portaria. 
 
§ 2º - Os prazos poderão ser prorrogados levando em consideração situações 

impeditivas de seus cumprimentos, sem a concorrência do empreendedor, mediante decisão 
fundamentada após análise de pedido a ser formulado pelo interessado ou situação 
excepcional reconhecida pelo órgão licenciador. 

 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

Art. 18 - O atendimento às disciplinações previstas na presente Portaria não 
exime o Estado do Rio Grande do Sul, os municípios e empreendedores do cumprimento de 
outras exigências legais e regulamentares. 

 
 
Art. 19 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

Porto Alegre, 16 de dezembro de 2008. 
 
 
 
 
�
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A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual n. ° 9.077 

de 04/06/90 e com seus Estatutos aprovados através do Decreto n. ° 33.765, de 28/12/90, 
registrada no Ofício do Registro Oficial em 01/02/91, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei n. ° 6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a P olítica Nacional do Meio Ambiente, 
regulamentada pelo Decreto n. ° 99.274, de 06/06/90  e com base nos autos do processo 
administrativo n. ° 729-05.67/08-1, expede a presen te LICENÇA DE OPERAÇÃO  que 
autoriza o: EMPREENDIMENTO: 160170 CODRAM: 3.460,10 

 

EMPREENDEDOR: GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

ENDEREÇO: Av. Borges de Medeiros nº 1.501 – 18º andar 

MUNICÍPIO: Porto Alegre - RS, a promover a operação relativa à atividade de: PROGRAMA 
DE IMPLANTAÇÃO DE MICRO-AÇUDES, açudes com área alagada igual ou inferior a 
cinco hectares (= 5 ha). 

Localizado: no território do Estado do Rio Grande do Sul. 
 

Com as seguintes condições e restrições: 

 
1) Está licença Revoga e licença nº 547/2008 – DL; 

 
2) esta licença abrange somente a construção de açudes, definidos como 

barreira artificial, com ou sem escavação, para acumulação de águas freáticas, pluviais 
diretamente incidentes ou as oriundas de desvio de parte da vazão de cursos de água; 

 
3) esta licença não abrange a construção de barragens, definidas como barreira 

artificial para acumulação de água, feitas no leito do recurso hídrico superficial, com a área 
alagada atingindo Área de Preservação Permanente (APP); 

 
4) os projetos dos açudes serão elaborados pela EMA TER-RS - Associação 

Riograndense de Empreendimentos e Assistência Técni ca em Extensão Rural, 
conforme TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, datado de 21/ 12/2007, envolvendo a 
Secretaria Extraordinária da Irrigação e Usos Múlti plos da Água – SIUMA e a 
EMATER/RS, conforme cópia as fls. 08 a 11, do proce sso administrativo nº 00729-
05.67/08-1; (Grifo nosso)  

a) para cada projeto deverá ser emitida uma Anotaçã o de Responsabilidade 
Técnica referente à implantação do açude. 

 
5) a SIUMA e a EMATER/RS organizarão arquivo dos pr ojetos implantados, 

para futura implantação no Banco de Dados da FEPAM;  (Grifo nosso)  

 
6) semestralmente, a SIUMA informará a FEPAM a relação dos projetos 

implantados, conforme anexo I, desta Licença; 

 
7) os açudes construídos para fins de irrigação, em  municípios habilitados 

ao licenciamento de impacto local, deverão ter apro vação da Prefeitura Municipal. Os 
demais usos múltiplos estão cobertos por esta licen ça de operação; (Grifo nosso)  
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8) deverá ser garantido o padrão de drenagem natural; 

 
9) não deverão ser suprimidos, cortados ou danificados espécimes ocorrentes na 

área e definidos pela legislação vigente como imunes ao corte; 

 
10) deverá ser observada a legislação referente à preservação de mata nativa, e 

em caso de supressão de parte da mesma, deverá ser atendido o Decreto Estadual n° 
38.355, de 01/04/1998 e a Resolução n° 300 de 20/03 /2002 do CONAMA, com referência à 
obtenção da Licença Prévia de Exame e Avaliação de Projeto Abrangendo a Área Florestal, 
emitida pelo Departamento de Florestas e Áreas Protegidas – DEFAP/SEMA; 

 
11) deverão ser solicitados Documentos de Outorga e Alvará de Construção da 

Obra junto ao Departamento de Recursos Hídricos DRH/SEMA; 

 
12) o empreendedor é responsável pela manutenção da estabilidade dos taludes 

executados para a implantação do açude; 

 
13) não deverá haver transbordamento do açude em qualquer período do ano; 

 
14) o açude somente poderá ser utilizado para piscicultura, com espécies 

nativas. A introdução de espécie exótica depende de prévia autorização do IBAMA; 

 
15) deverá ser implementado projeto de revegetação no entorno do açude, como 

medida compensatória à implantação do empreendimento desde que não haja 
impossibilidade física ou econômica de uso da propriedade, Fundação Estadual de Proteção 
Ambiental Henrique Luís Roessler/RS Rua Carlos Chagas, 55 – Fone: (51) 3225-1588 – 
FAX: (51) 3212-4151 – CEP 90030-020 – Porto Alegre – RS – Brasil. 

 
2/2 Havendo alteração nos atos constitutivos, cópia da mesma deverá ser 

apresentada, imediatamente, à FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado 
continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciado por este 
documento. 

 

Este documento licenciatório perderá sua validade caso os dados fornecidos pelo 
empreendedor não correspondam à realidade ou algum prazo estabelecido nas condições 
acima seja descumprido. 

Esta Licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer 
natureza exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais 
licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de 
fiscalização. 

Data de emissão: Porto Alegre, 07 de fevereiro de 2008. 

Este documento licenciatório é válido para as condições acima até: 28 de janeiro de 2012. 
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IRRIGAÇÃO É A SOLUÇÃO 
 

PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS – LEI nº13.063/08 e DECRETO nº46.0 52/08 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 
 
NOME: ___________________________________________________________________ 
 
End. Res.: _____________________________________________ Fone: ______________ 
 
End. da Propriedade: ________________________________________________________ 
 
Município: ________________________________ Inscr.Prod. Rural: __________________ 
 
RG: _______________________________ CPF: __________________________________ 
 
 
 
OBRA:     MICROAÇUDE  (      ) CISTERNA  (      ) 
 
 
CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA PARTICIPAÇÃO DO PROGRAMA 
 
 
1) Ser Produtor Rural (comprovar Inscrição Estadual ou na Cooperativa Agrícola). 

2) O Produtor deverá bancar, com recursos próprios, 20% dos custos no caso de 
Microaçudes e 50% dos custos no caso de Cisternas. 

3) O Produtor Rural deverá firmar compromisso (termo de confissão de dívida para o 
Estado) ressarcindo integralmente este, caso não utilize a obra para a qual foi 
construída. Microaçude para irrigação e Cisterna para pocilga, aviário ou tambo. 

4) O Produtor Rural deverá utilizar a obra já na próxima safra de verão. 

5) O Produtor Rural deverá observar integralmente a Legislação Ambiental. 

6) Os projetos quando da elaboração terão sua viabilidade técnica, econômica e ambiental 
analisadas. A falta da viabilidade impossibilita o benefício da construção da obra com 
apoio financeiro do Estado. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

�� O Estado, através do BANRISUL, disponibilizará financiamentos para 
aquisição de Equipamentos de Irrigação. 

 
�� As obras de microaçudes serão entregues com Licença Ambiental e Outorga para 

Uso da Água. 
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CISTERNAS 
 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE BENEFÍCIOS DO PRÓ-IRRIGAÇÃO /RS, BEM COMO O 
ATENDIMENTO DO ART. 5º DA LEI ESTADUAL  

Nº13.063 DE 12-11-2008. 
 
 

NOME: ___________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ______________________________________________________________ 

CPF: __________________________________  RG:_______________________________ 

 
Declara para efeitos da Lei e com os fins de atendimento do Art. 5º da Lei nº13.063 de 
12/11/2008, publicada no D.O.E. em 14/11/2008 e demais legislações pertinentes: 
 

a) ser produtor rural (cédula rural de produtor)_________________________ 
(Inscrição Estadual) _______________________ e/ou (registro no PRONAF) 
_________________________ ou empresa rural reconhecida pelo INCRA 
__________________________________________ (identificar com detalhes);  
 

b) comprometer-se a utilizar os benefícios previstos no PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS na 
linha de seu projeto aprovado pela SIUMA ou iniciar um sistema produtivo com técnicas de 
USOS MÚLTIPLOS DA ÁGUA; 

 
c) iniciar o processo de utilização múltipla da água imediatamente à obtenção de 

benefícios do PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS e segundo o projeto elaborado pelas instituições e 
entidades públicas e privadas autorizadas para tal fim; 

 
d) comprometer-se a respeitar a legislação ambiental e de recursos hídricos e a 

promover atividades compatíveis com o desenvolvimento econômico e social 
ambientalmente sustentável, dentro das normas previstas no seu projeto específico de 
integração agropecuária com o meio ambiente, especialmente na promoção de sistemas 
integrados de produção e de reuso da água; 

 
e) comprometer-se, em providenciar a estrutura de captação da água, e 

cobertura se optar por esta, sem ônus para o Estado - SIUMA; tão logo que a cisterna esteja 
construída; 

 
f) comprometer-se a restituir os cofres públicos na integralidade do valor alocado 

pelo Estado para este projeto, corrigido monetariamente da data da liberação até o efetivo 
reembolso, no caso do descumprimento ou não atendimento de qualquer um dos itens de 
responsabilidade do beneficiário. O depósito referente à devolução do valor deverá ser feito 
junto ao BANRISUL em conta específica indicada pela SIUMA. 
 
 

Data: ___/___/___ 
 

______________________________________ 
Assinatura do Beneficiário 
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MICROAÇUDES 
 
 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE BENEFÍCIOS DO PR-IRRIGAÇÃO/ RS, BEM COMO O 
ATENDIMENTO DO ART. 5º DA LEI ESTADUAL 

Nº13.063 DE 12-11-2008. 
 
 
NOME: ___________________________________________________________________ 
END.: ____________________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________ RG: ______________________________ 
 
 

Declara para efeitos da Lei e com os fins de atendimento do Art. 5º da Lei 
nº13.063 de 12/11/2008, publicada no D.O.E. em 14/11/2008 e demais legislações 
pertinentes: 

 
a) ser produtor rural (cédula rural de produtor) ___________________________ 

(Inscrição Estadual) _____________________________ e/ou (registro no PRONAF) 
__________________________ ou empresa rural reconhecida pelo INCRA 
_______________________________________ (identificar com detalhes); 

 
b) comprometer-se a utilizar os benefícios previstos no PRÓ-IRRIGAÇÃO/RS na 

linha de seu projeto aprovado pela SIUMA ou iniciar um sistema produtivo com técnicas de 
IRRIGAÇÃO; 

 
c) comprometer-se a continuar irrigando, utilizar os benefícios previstos no PRÓ-

IRRIGAÇÃO/RS e segundo o projeto elaborado pelas instituições e entidades públicas e 
privadas autorizadas para tal fim; 

 
d) comprometer-se a respeitar a legislação ambiental e de recursos hídricos e a 

promover atividades compatíveis com o desenvolvimento econômico e social 
ambientalmente sustentável, dentro das normas previstas no seu projeto específico de 
integração agropecuária com o meio ambiente, especialmente na promoção de sistemas 
integrados de produção e de reuso da água; 

 
e) comprometer-se a restituir os cofres públicos na integralidade do valor 

alocado pelo Estado para este projeto, corrigido monetariamente da data da liberação até o 
efetivo reembolso, no caso do descumprimento ou não atendimento de qualquer um dos 
itens de responsabilidade do beneficiário. O depósito referente à devolução do valor deverá 
ser feito junto ao BANRISUL em conta específica indicada pela SIUMA. 
 
 

Data ___/___/___ 
 

______________________________________ 
Assinatura do Beneficiário 
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PROJETO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 

CONVÊNIO EMATER/RS-ASCAR x SIUMA EXP. 5887-0801/08-4 
 
 

META: CAPACITAÇÃO NO MANEJO DA ÁGUA E DE SOLOS E DE  TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO - REGISTRO DE PRESENÇAS 
 
 
REGIONAL: ____________________________________________________  MUNICÍPIO: ________________________________________________________ 
 
Local da realização do evento: ______________________________________________________________________________ Data: _____________________ 

Conteúdo ministrado: ______________________________________________________________________________________ Carga Horária: _____________ 
 
 
Infraestrutura utilizada e outras informações: 
 

Nome do agricultor CPF Localidade Assinatura 

    

    

    

    

    

    

    

    

 
Instrutores:  Nome: _____________________________________ CPF: ____________________________ Assinatura: __________________________________ 

Nome: _____________________________________ CPF: ____________________________ Assinatura: __________________________________ 

Nome: _____________________________________ CPF: ____________________________ Assinatura: __________________________________ 
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Nome do agricultor CPF Localidade Assinatura 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 
Instrutores:  Nome: _____________________________________ CPF: ____________________________ Assinatura: __________________________________ 

Nome: _____________________________________ CPF: ____________________________ Assinatura: __________________________________ 

Nome: _____________________________________ CPF: ____________________________ Assinatura: __________________________________ 
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PROJETO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 

CONVÊNIO EMATER/RS-ASCAR x SIUMA  EXP. 5887-0801/08-4 
 
 

META: CAPACITAÇÃO NO MANEJO DA ÁGUA E DE SOLOS E DE  TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO - REGISTRO DE VISITAS 
 
 
REGIONAL:  _________________________________  MUNICÍPIO: _________________________________  TÉCNICO: ________________________________ 
 
 

Data Nome do agricultor(a) CPF Localidade Atividade prática Assinatura agricultor 
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PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE MICROAÇUDE BARRADO 
RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO 

 
 

1 Localização e Propriedade 

Proprietário:  CPF/CNPJ: 

Endereço: Latitude: 

Município:  Longitude 

Localidade: Telefone: 

Finalidade: Execução de microaçude para uso de água superficial com a finalidade de irrigação  
em 

2 Dados do Responsável Técnico da EMATER-RS/ASCAR 

Nome: CREA: 

3 Dados da Empresa 

Nome:  CPF/CNPJ: 

Responsável Técnico: CREA: 

4 Dados da Obra 

Microaçude Barrado 

H - altura máxima do maciço (m) 

b - largura da crista (m) 

l - Comprimento do dique (m)  

Inclinação do talude Montante: Jusante: 

5 Período de Ocorrência da Obra 

Início: Fim: 

6 Perfil do Maçico do Microaçude 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7 Área de Decapagem 

Área média da base do maciço (m²) 

Profundidade (m) 

Volume de Decapagem (m³) 
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8 Memória de Cálculo do Microaçude 

 
A seguir a tabela de volume de terra a ser compactada 
 

Alinhamento Distância (m) Altura(m) Volume (m³) 
14E-15E    
13E-14E    
12E-13E    
11E-12E    
10E-11E    
9E-10E    
8E-9E    
7E-8E    
8E-7E    
5E-6E    
4E-5E    
3E-4E    
2E-3E    
1E-2E    
0-1E    
0    
0-1D    
1D-2D    
2D-3D    
3D-4D    
4D-5D    
5D-6D    
6D-7D    
7D-8D    
8D-9D    
9D-10D    
10D-11D    
11D-12D    
12D-13D    
13D-14D    
14D-15D    
Soma 0,00  0,00 
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Relatório Fotográfico 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Foto 1 - Local onde será construído o microaçude (antes da realização da obra) 
Data que foi tirada: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Foto 2 – Execução dos trabalhos de construção do microaçude (fim da realização da obra) 
Data que foi tirada: 
 
 
9 Atestado 

 
Em ..../...../....... foi realizada vistoria por este técnico da EMATER-RS/ASCAR, responsável pela 
fiscalização e acompanhamento das obras de CONSTRUÇÃO DE MICROAÇUDES. 
Portanto, atesto para os devidos fins que a empresa acima citada executou os serviços contratados 
no instrumento contratual sob referência, de acordo com os procedimentos especificados em termo 
de referência do edital público, assim como no constante em projeto apresentado pela EMATER-
RS/ASCAR, do qual se atesta total aprovação pelos serviços executados. 
 

Local e data: 

Nome do Responsável Técnico: 

CREA/RS: 

Assinatura: 
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PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE MICROAÇUDES ESCAVADO 
RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO  

 
 

1 Localização e Propriedade 

Proprietário:  CPF/CNPJ: 

Endereço: Latitude: 

Município:  Longitude 

Localidade: Telefone: 

Finalidade: Execução de microaçude para uso de água superficial com a finalidade de irrigação  

em 

2 Dados do Responsável Técnico da EMATER-RS/ASCAR 

Nome: CREA: 

3 Dados da Empresa 

Nome:  CPF/CNPJ: 

Responsável Técnico: CREA: 

4 Dados da Obra 

Microaçude Escavado 

A - Comprimento Superfície Superior (m) 

B - Largura Superfície Superior (m) 

a - Comprimento Superfície Inferior (m) 

b - Largura Superfície Inferior (m) 

l - Profundidade do microaçude (m)  

Inclinação do talude Interno: 

5 Período de Ocorrência da Obra 

Início: Fim: 

6 Planta Baixa e Corte do Microaçude 

 
 
 
 
 
 
 
 

7 Memória de Cálculo do Microaçude 

Área média superior (m²) 

Área média inferior (m²) 

Profundidade média de escavação (m) 

Volume de Escavação (m³) 
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8 Relatório Fotográfico de Acompanhamento das Obras 

 
O objetivo deste relatório é registrar a obra, desde a instalação da equipe no local até a entrega, 
passando por todas as fases previstas no cronograma de obra. 
 
A seguir são apresentadas fotografias sobre o desenvolvimento das obras. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Foto 1 - Local onde será construído o microaçude (antes da realização da obra) 
Data que foi tirada: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Foto 2 - Execução dos trabalhos de construção do microaçude (durante a realização da obra) 
Data que foi tirada: 
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Foto 3 - Microaçude concluído (após a realização da obra) 
Data que foi tirada: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
9 Atestado 

 
Em ..../..../09 foi realizada vistoria por este técnico da EMATER-RS/ASCAR, responsável pela 
fiscalização e acompanhamento das obras de CONSTRUÇÃO DE MICROAÇUDES. 
Portanto, atesto para os devidos fins que a empresa acima citada executou os serviços contratados 
no instrumento contratual sob referência, de acordo com os procedimentos especificados em termo 
de referência do edital público, assim como no constante em projeto apresentado pela EMATER/RS-
ASCAR, do qual se atesta a total aprovação pelos serviços executados. 
 

Local e data: 

Nome do Responsável Técnico: 

CREA/RS: 

Assinatura: 
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PROGRAMA ESTADUAL DE IRRIGAÇÃO 
 
 
EMATER/RS-ASCAR 
 

REGIONAL:  ______________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO: ______________________________________________________________________ 

MÊS / ANO: ______________________________________ 
 
 

Atividades N.º N.º Produt. Área (ha) Culturas Tipo 

Elaboração 
Proj. Irrigação 

     

Implantação 
Irrigação 

     

Assistência 
Técnica 

     

* Tipo: (G) Gotejamento; (F) Fertirrigação; (A) Aspersão; (S) Sulco; (I) Inundação. 
 
 
 

Atividade Nº Volume (m³) 

Elaboração de projetos de açude   
Elaboração de projetos de açudes escavados   
Elaboração de projetos de cisternas   
Implantação de projetos de açudes escavados   
Implantação de projetos de cisternas   
Implantação de projetos de açudes   
 
 
 

Capacitação 
Nº 

Eventos 
Nº 

Produtores 
Nº 

Técnicos 
Curso    
Palestras    
Dia de Campo    
Excursões    
Visitas    
outras    
 
OBS.: 

 
 
 
 
 
 
Data: _____/ _____/ _____  Responsável: ______________________________________ 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


